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CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO
DOS PAIS, AMIGOS E PROFISSIONAIS DOS AUTISTAS
DO CARIRI – AMA CARIRI.

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

 

Art. 1°. É considerada de Utilidade Pública a Associação dos Pais, Amigos e Profissionais dos Autistas
do Cariri – AMA Cariri, associação civil de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica sob o n° 22.535.131/0001-06, com sede no município de Missão Velha,
Estado do Ceará.

 

Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Sala das Sessões em 12 de setembro de 2025.

 

Guilherme Landim

Deputado Estadual
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Justificativa

 

A Associação de Pais, Amigos e Profissionais dos Autistas do Cariri, também conhecida como “AMA
Cariri”, foi fundada em 25 de abril de 2015. Com sede no município de Missão Velha, no Estado do
Ceará, é uma instituição de representação social que possui caráter assistencial e cunho regional, e tem
como luta a Causa Autista no Cariri Cearense.

A Associação AMA Cariri tem como missão oferecer suporte social, educacional e terapêutico às pessoas
com Transtorno do Espectro Autista (TEA) e às suas famílias, promovendo a inclusão e o
desenvolvimento integral. Desde sua fundação, a instituição desempenha um papel essencial na Região
do Cariri, onde os desafios associados ao acesso a serviços especializados ainda são consideráveis. Este
ano de 2025 comemora os 10 anos de sua fundação.

Portanto, a existência e o fortalecimento da AMA Cariri são de extrema importância não apenas para as
pessoas diretamente envolvidas com o autismo, mas para toda a sociedade do Cariri, pois promove
cidadania, equidade e dignidade humana.

Assim, por todo o exposto, e na certeza de sua aprovação, inclusive do regime de tramitação, submetemos
o presente projeto de lei a apreciação desta Augusta Casa Legislativa.

 

Sala das Sessões em 12 de setembro de 2025.

DEPUTADO GUILHERME LANDIM

DEPUTADO (A)
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CNPJ: 22.535.131/0001-06 
Instituição de representação social que tem como luta a CAUSA autista no Cariri cearense. 

Fundada em 2015 em Missão Velha-CE, possui caráter assistencial e cunho regional. 

 

Rua Boa Vista n° 130, Bairro Boa Vista, Missão Velha – CE.  CEP 63.200-000 Fone (88) 9 9712 6357 Cel.  (88)  9 

9203 2596    E-mail: amacariri5@gmail.com;  moesia-mv@hotmail.com;   franklanehott@gmail.com; 

 

ANEXO IV - RELAÇÃO NOMINAL DE DIRIGENTES DA ENTIDADE 

 

Diretoria Executiva e Conselho Fiscal, para o mandato de 21 de dezembro de 2023 a 20 

de dezembro de 2027. 

 

 

RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 
 
 

Nome do dirigente e cargo 
que ocupa na OSC 

 

Carteira de identidade, 
órgão expedidor e CPF 

 

Endereço residencial, telefone e e-
mail 

 

Presidenta: 
 
Jocelena Belém de Araújo 

RG: 96029120840 SSP/CE 
CPF: 001.323.963-51 
Data de Nascimento: 
27/11/1979 
Mãe: Terezinha Belem 
Farias 
 

Endereço: Sítio Escondido S/N, 
Missão Velha - CE 
Estado Civil: Casada 
E-mail: jocelenabelem@gmail.com 
Telefone: (88) 9 9991-2311 

Vice-presidenta: 
 
Maria Lindalva de Lima Silva 
 

RG: 2008113023-0 SSP/CE 
CPF: 068.087.113-64 
Data de Nascimento: 
14/08/1993 
Mãe: Francisca Jacinto de 
Lima 
 

Endereço: Sítio Terra Vermelha, 
Aurora – CE 
Estado Civil: Casada 
E-mail: mlindalva 683@gmail.com 
Telefone: (88) 9 9373-6348 

1ª Secretária: 
 
Maria Roseane Silva Oliveira 

RG: 2003099093338  
SSP/CE 
CPF: 026.707.293-71 
Data de Nascimento: 
28/04/1987 
Mãe: Francisca Rosa da 
Silva 

Endereço: Rua José Dantas 
Teodosio n°21, bairro Boa vista, 
Missão Velha – CE 
Estado Civil: Casada 
E-mail:  
mroseane_cardoso@hotmail.com 
Telefone: (88) 9 9680-9847 

2ª Secretária: 
 
Angela Maria Pereira da Silva 

RG: 2007936605-2 SSP/CE 
CPF: 616.297.403-06 
Data de Nascimento: 
16/10/1979 
Mãe: Maria Lourdes Pereira 
da Silva 

Endereço: Sítio Santana 02, nº 2, 
Barbalha – CE 
Estado Civil: Casada 
E-mail: 
angelaliberato2020@gmail.com  
Telefone: (88) 9 9245-4528 

1º Tesoureiro: 
 
Luciano Macêdo Batista Filho 

RG: 20075229441 SSP/CE 
CPF: 062.389.173-50 
Data de Nascimento: 
12/12/1993 

Endereço: Rua Juarez Ribeiro 
Lobo, 111, Santa Luzia, Crato – CE 
Estado Civil: Solteiro 
E-mail: lucianocratoce9@gmail.com 
Telefone: (88) 9 9610-3827 
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Mãe: Gildênia Magalhães 
Ribeiro 
 

2º Tesoureiro: 
 
Frank Lane Macêdo Machado 

RG: 2008041327-1 SSP/CE 
CPF: 714.989.233-72 
Data de Nascimento: 
06/09/1977 
Mãe: Maria Lúcia Macêdo 
Machado 

Endereço: Rua Boa Vista nº 130, 
bairro Boa Vista, Missão Velha – 
CE 
Estado Civil: Casado 
E-mail: franklanehott@gmail.com 
Telefone: (88) 9 9203-2596 

Presidenta do Conselho 
Fiscal: 
 
Raniere Gonçalves Da Silva 
Sousa 

RG:2006029122970 
SSP/CE 
CPF: 035.863.973-56 
Data de Nascimento: 
11/09/1989 
Mãe: Maria da Cruz Silva 

Endereço: Rua Trilho de Ferro nº 
884, bairro Centro, Missão Velha – 
CE 
Estado Civil: Divorciada 
E-mail: 
ranieregoncalves514@gmail.com 
Telefone: (88) 9 8889-1446 

Secretária do Conselho 
Fiscal: 
 
Ana Moésia Magalhães 
Ribeiro Machado 

RG: 96029328270 SSP/CE 
CPF: 822.877.163-00 
Data de Nascimento: 
18/04/1979 
Mãe: Jozélia Magalhães 
Ribeiro 

Endereço: Rua Boa Vista nº 130, 
bairro Boa Vista, Missão Velha – 
CE 
Estado Civil: Casada 
E-mail: moesiamv@gmail.com 
Telefone: (88) 9 9712-6357 

Membra Efetivo do Conselho 
Fiscal: 
 
Francisca Rosimere Martins 
dos Santos 

RG: 2010160001981 
SSP/CE 
CPF: 009.768.673-54 
Data de Nascimento: 
15/03/1986 
Mãe: Raimunda Rosa 
Martins 
 

Endereço: Rua T 18 nº 99 bairro 
Bela Vista, Barbalha – CE 
Estado Civil: Casada 
E-mail: mere85436@gmail.com 
Telefone: (88) 9 9259-9849 

Membra Suplente do 
Conselho Fiscal: 
 
Patrícia Rodrigues Inácio de 
Lima 

RG: 20161452153 SSP/CE 
CPF: 321.428.828-89 
Data de Nascimento: 
26/02/1983 
Mãe: Rosa Rodrigues Inacio 
 

Endereço: Sitio Logradouro S/N, 
Missão Velha – CE 
Estado Civil: Casada 
E-mail: 
patriciainaciodelima6@gmail.com 
Telefone: (88) 9 8143-8663 

 

Missão Velha-CE, 18 de fevereiro de 2025. 

 
Jocelena Belém de Araújo 

Presidenta 
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CNPJ: 22.535.131/0001-06 
Instituição de representação social que tem como luta a Causa Autista no Cariri cearense. 

Fundada em 25 de abril de 2015 em Missão Velha-CE, possui caráter assistencial e cunho regional. 
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Relatório Anual de Atividades do Exercício 2024 

Associação dos Pais, Amigos e Profissionais dos Autistas do Cariri – AMA Cariri 

Missão Velha – CE 

Data de Entrega: 17 de fevereiro de 2025 

 

Sumário 

1. Introdução 

2. Parcerias e Projetos 

2.1. Projeto de Alfabetização de Pessoas com TEA da Associação AMA Cariri  

2.2. Projeto "Um Olhar Para Quem Cuida" 

2.3. Plantão "Os Advogados Respondem" 

2.4. Projeto AconchegoTEA 

2.5. AconchegoTEA: Projeto de Alfabetização e Defesa dos Direitos Sociais de 

Autistas e Seus Familiares 

2.6. Projeto AconchegoTEA By Cuidar 

2.7. Projeto Caminhos do Saber 

2.8. Projetos de Complementação Alimentar 

2.9.  Outras Ações do Plano de Ação 2024 

3. Parcerias e Colaborações 

4. Movimentação Financeira – 2024 

5. Dívidas Reconhecidas de Exercícios Anteriores e 2024 

36 de 74



 

CNPJ: 22.535.131/0001-06 
Instituição de representação social que tem como luta a Causa Autista no Cariri cearense. 

Fundada em 25 de abril de 2015 em Missão Velha-CE, possui caráter assistencial e cunho regional. 

 

Rua Boa Vista n° 130, 1º andar, Bairro Boa Vista, Missão Velha – CE.  CEP 63.200-000 Fone (88) 9 9712 6357                     

Cel.  (88)  9 9991-2311    E-mail: amacariri5@gmail.com; associacaoamacariri@gmail.com;                                                                        

Redes Sociais Oficiais: https://www.instagram.com/amacariri_autismo; Inclusão_tea_amacariri;                        

Projeto_alfabetização_ama; https://www.facebook.com/amacariri; https://www.youtube.com/@amacariri8721; 

 

5.1. Termos de Cessão de Uso do Espaço - AMA Cariri 

5.2. Coletânea: Volume II - "O Autismo Pensado por Múltiplas 

Experiências" 

6. Parcerias e Financiamentos 2024/2025 

7. Avaliação das Atividades 

8. Conclusão 

 

1. Introdução 

A Associação AMA Cariri, localizada no município de Missão Velha-CE, tem como 

missão oferecer suporte social, educacional e terapêutico às pessoas com Transtorno do 

Espectro Autista (TEA) e às suas famílias, promovendo a inclusão e o desenvolvimento 

integral. Desde sua fundação em 25 de abril de 2015, a instituição desempenha um papel 

essencial na Região do Cariri, onde os desafios associados ao acesso a serviços especializados 

ainda são consideráveis. Este ano de 2025 comemora-se os 10 anos de sua fundação. 

O presente Relatório Anual de Atividades 2024 tem como objetivo apresentar, de 

forma detalhada e transparente, os projetos, as ações, os resultados alcançados e os desafios 

enfrentados no ano de 2024. Este documento serve também como ferramenta de prestação de 

contas para a comunidade, os parceiros e as entidades financiadoras, reafirmando o 

compromisso da AMA Cariri com a transparência e a efetividade de suas ações. 

 

2. Atividades Desenvolvidas 

A AMA Cariri conduziu diversas ações planejadas no Plano de Ação 2024, com 

atividades que refletiram diretamente nas vidas das pessoas com TEA e de suas famílias na 

região do Cariri e, de forma especial, no município de sua sede, Missão Velha - CE. Os projetos 

aqui apresentados foram elaborados com base na demanda social e executados com recursos 

próprios e de parcerias, alcançando um total de 5.525 atendimentos ao longo do ano. 
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2.1 Projeto de Alfabetização de Pessoas com TEA da Associação AMA Cariri 

Período: 01/01/2024 a 31/12/2024 

Fonte Financiadora: Recurso próprios (campanhas e doações), profissionais voluntários, 

valor do investimento de R$ 1.000,00. 

Público-Alvo: Pessoas com TEA e seus familiares 

Resultados Alcançados: 1.336 atendimentos realizados em 2023 

Este projeto foi executado com êxito, oferecendo serviços especializados que 

englobaram atividades pedagógicas, psicopedagógicas, terapêuticas e de inclusão social. A 

iniciativa destacou-se pelo impacto significativo no desenvolvimento e na autonomia das 

pessoas atendidas, bem como no fortalecimento de suas famílias. A presença de uma equipe 

multidisciplinar voluntária foi essencial para atender às necessidades complexas do público 

beneficiado. 

 

2.2 Um “Olhar para Quem Cuida” 

Período: 01/01/2024 a 31/12/2024 

Fonte Financiadora: Recursos Próprios (R$1.000,00) 

Público-Alvo: Mães atípicas e cuidadores 

Resultados Alcançados: 975 atendimentos realizados em 2024 (mais que o dobro de 

2023) 

O projeto promoveu rodas de conversa e sessões de suporte emocional para mães e 

cuidadores, que são frequentemente sobrecarregados pelas demandas diárias de cuidar de 

pessoas com TEA. A metodologia utilizada criou um ambiente de escuta ativa, acolhimento e 

troca de experiências, reforçando a importância de cuidar de quem cuida. 

 

2.3 Plantão "Os Advogados Respondem" 

Período: 01/01/2024 a 31/12/2024 

Fonte Financiadora: Recursos Próprios (R$500,00) 

Público-Alvo: Famílias de pessoas com TEA 

Resultados Alcançados: 543 atendimentos realizados em 2024 (quase que dobrou em 

relação a 2023) 
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Este plantão jurídico ofereceu suporte essencial às famílias, ajudando-as a lidar com 

questões relacionadas a direitos, acessibilidade, saúde e educação. Com a participação de 

advogados voluntários, o projeto desempenhou um papel fundamental na proteção dos direitos 

das pessoas com TEA na região e, na consecução de conscientização. 

 

2.4 Projeto AconchegoTEA 

Período: 01/01/2024 a 31/12/2024 

Fonte Financiadora: R$5.000,00 - Recurso proveniente de doações; serviços voluntários. 

Público-Alvo: Pessoas com autismo e seus familiares. 

Resultados Alcançados: 1.913 atendimentos realizados em 2024  

O Objetivo Geral do Projeto AconchegoTEA é oferecer assistência integral a 

indivíduos com Transtorno do Espectro Autista (TEA) e seus familiares na região do Cariri 

cearense, por meio de um atendimento multidisciplinar que engloba suporte médico, jurídico e 

assistencial. O projeto busca garantir acesso a serviços especializados, promover a inclusão 

social e melhorar a qualidade de vida das pessoas com TEA e de suas famílias, fortalecendo a 

rede de apoio e conscientização na comunidade. 

 

2.5 AconchegoTEA: Projeto de Alfabetização e Defesa dos Direitos Sociais de 

Autistas e Seus Familiares 

Período: 01/01/2024 a 31/12/2024 

Fonte Financiadora: R$30.000,00 - Recurso proveniente de doações; serviços voluntários. 

Público-Alvo: Pessoas com autismo e seus familiares, educadores, crianças e adolescentes de 

forma geral. 

Resultados Alcançados: 758 atendimentos realizados em 2024 (continua em andamento) 

Parceria com ChildFund Brasil, recebendo um capital semente de R$ 30.000,00. Esse 

recurso foi destinado à manutenção geral da associação, incluindo material de consumo e 

expediente, além da execução das metas estabelecidas na parceria: 

 Capacitação da equipe da AMA Cariri nos cursos da parceria (Meta concluída); 
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 Realização de uma pesquisa sobre organismos de proteção comunitária, 

culminando na elaboração de um plano de ação a ser implementado localmente 

(Em andamento); 

 Participação no curso de formação "Parentalidade Lúdica" (Meta concluída); 

 Certificação de 100 crianças e adolescentes entre 10 e 17 anos no curso de 

prevenção à violência e abuso sexual no ambiente digital (Em execução); 

 Certificação de 150 crianças e adolescentes entre 12 e 17 anos no curso de 

prevenção à gravidez na adolescência (Em execução). 

 

2.6 Projeto AconchegoTEA By Cuidar 

Período: 01/12/2024 a 31/12/2024 

Fonte Financiadora: R$100.000,00  

Público-Alvo: Pessoas com autismo e seus familiares. 

Resultados Alcançados: atendimentos a serem realizados em 2024, parceria em fase de 

formalização. Previsão de realização de 400 atendimentos por mês e um total de 2.400 

até o final da parceria. 

Recurso conforme seleção do Edital 18/2014 - Secretaria de Proteção Social (SPA) do 

Governo do Estado do Ceará. 

 Atendimentos: 50 famílias em Missão Velha/CE, prioritariamente. Atendimento em 

Psicologia e Psicopedagogia.  

 Duração: 6 meses. 

 Recurso: R$ 100.000,00 para a aquisição de materiais de escritório, insumos, 

manutenção e pagamento de profissionais qualificados, bem como matérias de 

manutenção, mobiliários e equipamentos, jogos pedagógicos e de entretenimento. 

 

2.7 Projeto Caminhos do Saber 

Período: 01/01/2024 a 31/12/2024  

Fonte Financiadora: Tribunal de Contas do Estado do Ceará - Ações de Não Persecução 

Penal (ANPP)  no valor global de vinte mil reais (R$20.000,00), ainda em fase de 

recebimento do recurso. Projeto com previsão de início para abril de 2025. 

Situação Atual: EM ABERTO – Em fase de recebimento de recursos para início das 

atividades 

40 de 74



 

CNPJ: 22.535.131/0001-06 
Instituição de representação social que tem como luta a Causa Autista no Cariri cearense. 

Fundada em 25 de abril de 2015 em Missão Velha-CE, possui caráter assistencial e cunho regional. 

 

Rua Boa Vista n° 130, 1º andar, Bairro Boa Vista, Missão Velha – CE.  CEP 63.200-000 Fone (88) 9 9712 6357                     

Cel.  (88)  9 9991-2311    E-mail: amacariri5@gmail.com; associacaoamacariri@gmail.com;                                                                        

Redes Sociais Oficiais: https://www.instagram.com/amacariri_autismo; Inclusão_tea_amacariri;                        

Projeto_alfabetização_ama; https://www.facebook.com/amacariri; https://www.youtube.com/@amacariri8721; 

 

O projeto Caminhos do Saber está estruturado para atender vinte (20) crianças e 

adolescentes com TEA em Barbalha-CE. O objetivo principal é oferecer apoio psicopedagógico 

e psicológico especializado. Embora os recursos tenham sido garantidos, a execução foi adiada 

para 2025 devido aos repasse ainda não integralmente concluídos. 

 

2.8 Projetos de Complementação Alimentar 

Período: 01/01/2024 a 31/12/2024  

Fonte Financiadora: Complementação de refeições Programas: Mesa Brasil (SESC – 

Fecomercio); Mais Nutrição (Secretaria de Proteção Social do Estado do Ceará (SPS); 

Programa de Aquisição de Alimentos do Governo Federal (PAA) em parceria com a 

Secretaria do Trabalho e Ação Social de Missão Velha – CE (SETAS). 

Situação Atual: EM ANDAMENTO 

Público-Alvo: Pessoas com autismo e seus familiares. 

Resultados Alcançados: Foram mais de 1.800,00 complementos de refeições nos 12 meses 

de 2024. 

Os projetos de Complementação Alimentar contribuem para diminuição da fome e da 

pobreza, diminuição do desperdício. Na AMA Cariri, em 2024, atendeu a 75 famílias a 

maioria de Missão Velha – CE mas, há algumas de Barbalha. O objetivo principal é oferecer a 

complementação de suas refeições. 

 

2.9 Outras Ações do Plano de Ação 2024 

 Fomento à Cultura Inclusiva e Capacitação de Profissionais (Meta do Plano 

de Ação): EM ABERTO – Não foi possível concluir todas as metas relacionadas 

à capacitação devido a restrições financeiras e logísticas. Entretanto, a participação 

com ChildFund Brasil promoveu-se capacitação, além do que, houveram reuniões, 

participação em eventos, rodas de conversa e palestras durante todo o ano, ações 

que estão diretamente ligadas à capacitação, mas, o que falamos neste item é sobre 

a formação de profissionais, e com a parceria do ChildFund Brasil, pode-se ter 

formação com relação aos organismos de proteção comunitária, parentalidade 

lúdica, prevenção a gravidez na adolescência e prevenção à violência e abuso sexual 

no ambiente digital . Em relação aos profissionais que lidam com as demandas do 

autismo, reconhecemos que falta investimento, principalmente para a formação de 
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Terapeutas Ocupacionais e Fonoaudiólogos, essenciais ao tratamento de pessoas 

com autismo. 

 Ações Educacionais e Oficinas Terapêuticas (Meta do Plano de Ação): 
PARCIALMENTE REALIZADO – Oficinas para crianças e jovens com TEA 

foram promovidas, mas a meta de incluir novos municípios ainda deixou a desejar. 

O desafio de atender uma região tão grande como a do Cariri esbarra na 

limitação/falta de apoio e investimentos públicos e privados e, nas condições 

financeiras dos  

 beneficiários diretos e indiretos em se deslocarem à sede da AMA Cariri e, assim, 

poderem participar efetivamente das ações. 

 

3. Parcerias e Colaborações 

A execução das atividades em 2024 contou com apoio de parceiros fundamentais: 

 Tribunal de Contas do Estado do Ceará: R$20.000,00 destinados ao Projeto 

Caminhos do Saber. 

 Recursos Próprios: R$ 6.500,00 financiando ações como "Um Olhar para Quem 

Cuida", Projeto AconchegoTEA, Projeto de Alfabetização e o Plantão Jurídico. 

 Parceria com ChildFund Brasil: Capital semente de R$ 30.000,00. 

 Sitio da Serra – Ações de Valor:  R$ 12.000,00, aquisição de materiais de 

consumo, manutenção e pedagógicos. 

 Voluntários: Colaboração de profissionais das áreas de Psicologia, Direito, 

Pedagogia, Terapia Ocupacional, Assistente Social, Fonoaudiologia, Medicina, 

ampliando a capacidade de atendimento com serviços voluntários, a Associação 

AMA Cari também conta com mães e pais, estudantes de nível fundamental e 

médio, todos com a sua parcela de contribuição de valor inestimável no apoio geral 

nas ações da associação. 

 

4. Movimentação Financeira - 2024 

Saldo em 31/12/2023: R$ 12.406,20 

Mês/2024 Receita (R$) Despesa (R$) 

Janeiro 351,02 509,84 
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Fevereiro 811,00 434,12 

Março 33.100,50 1.577,14 

Abril 3.216,01 1.467,76 

Maio 1.649,21 9.016,30 

Junho 788,73 7.004,03 

Julho 1.383,91 271,97 

Agosto 2.773,91 1.967,91 

Setembro 1.063,51 5.351,48 

Outubro 918,51 1.006,48 

Novembro 1.271,71 378,36 

Dezembro 1.611,31 5.270,81 

Total 48.939,33 34.256,20 

Saldo em 31/12/2024: R$ 27.089,33 

 

5. Dívidas Reconhecidas de Exercícios Anteriores e 2024 

5.1. Termos de Cessão de Uso do Espaço - AMA Cariri 

o 2022: R$ 7.200,00 

o 2023: R$ 8.400,00 

o 2024: R$ 9.600,00 

o Total: R$ 25.200,00 (a reconhecer no parecer do Conselho Fiscal para 

Assembleia Geral de Prestação de Contas). 

 

5.2. Coletânea: Volume II - "O Autismo Pensado por Múltiplas Experiências". 

o Valor devido: R$ 3.800,00 (livro em fase de revisão, com parte já quitada). 
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6. Parcerias e Financiamentos 2024/2025 

Instituição 

Apoiadora 
Receita (R$) 

Despesa já 

realizadas (R$) 

Saldo para 2025 

(R$) 

ChildFund Brasil 30.000,00 27.080,34 2.919,66 

Sítio da Serra 12.000,00 8.018,33 3.981,67 

Projeto Caminho do Saber 

(MPCE) 
18.701,32 - 18.701,32 

 

 

 

7. Avaliação das Atividades 

A execução do Plano de Ação 2024 foi marcada por sucessos e desafios: 

 Conquistas: O total de 5.525 atendimentos realizados reflete o impacto positivo 

da AMA Cariri na Região do Cariri. Ações como as da parceria com Childfund 

Brasil, Sitio da Serra – Ações de Valor e os projetos em andamento trouxeram 

visibilidade e reforçaram a importância da instituição para a comunidade. 

 Desafios: O atraso na liberação de recursos para o Projeto Caminhos do Saber 

impediu que ele fosse iniciado em 2024. Além disso, dificuldades financeiras e 

logísticas limitaram o alcance de metas relacionadas à capacitação de profissionais 

e expansão de atividades para novos municípios. 

 Lições Aprendidas: A importância de diversificar as fontes de financiamento e de 

fortalecer as parcerias locais ficou evidente, garantindo maior estabilidade para a 

execução dos projetos futuros. 
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8. Conclusão 

Em 2024, a AMA Cariri reafirmou seu papel como referência no suporte a pessoas 

com TEA e suas famílias na Região do Cariri. Os 5.525 atendimentos realizados refletem o 

impacto positivo das ações desenvolvidas e a dedicação da equipe em superar os desafios 

enfrentados. 

Para 2025, as prioridades incluem: 

 Início do Projeto Caminhos do Saber. 

 Início do Projeto AconcheTEA By Cuidar. 

 Conclusão das metas da parceria com o ChildFund Brasil. 

 Ampliação das ações para municípios vizinhos. 

 Fortalecimento das capacitações e da conscientização sobre o TEA. 

A AMA Cariri continuou fortalecendo suas parcerias e projetos ao longo de 2024, 

garantindo o atendimento a famílias e pessoas com autismo por meio de ações sociais e 

assistenciais. O balanço financeiro demonstrou gestão eficiente, assegurando a continuidade 

das atividades em 2025 e, a aplicação adequada de cada recurso em conformidade com o seu 

objetivo. 

A atuação da Associação AMA Cariri ao longo do período analisado demonstra um 

compromisso inabalável com a causa do autismo, pautado na solidariedade e no trabalho 

voluntário. A maior parte dos serviços oferecidos foi viabilizada graças à dedicação de 

profissionais que, sem qualquer remuneração, disponibilizaram seu tempo, conhecimento e 

energia para apoiar as famílias de pessoas com autismo em Missão Velha e na Região do Cariri. 

Esse esforço coletivo evidencia não apenas a nobreza daqueles que se doam em prol do 

próximo, mas também a capacidade da AMA Cariri de articular e coordenar essas ações, 

promovendo impacto real na vida de muitas famílias. A continuidade desse trabalho depende 

do fortalecimento de parcerias e do reconhecimento da importância dessas iniciativas para a 

construção de uma sociedade mais inclusiva e acolhedora. 

É relevante destacar que, durante o exercício de 2024, a Prefeitura de Missão Velha 

manteve o Convênio Nº 003/2021 com a AMA Cariri, viabilizando a cessão de uma 

profissional, a Educadora Física Sra. Ana Moésia. Além de suas funções na diretoria da 

associação, ela exerceu um papel fundamental na coordenação da maioria dos projetos e ações, 

acompanhando diariamente suas execuções, orientando beneficiários e colaboradores e 

garantindo o alcance dos objetivos estabelecidos. 

No entanto, para o exercício de 2025, já é de conhecimento público que a Prefeitura 

Municipal de Missão Velha – CE, por meio de decisão do Sr. Secretário de Saúde, Rafael 
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Moreira, optou por não dar continuidade à cessão dessa profissional. Além disso, o 

requerimento protocolado em janeiro de 2025, solicitando a renovação do Convênio Nº 

003/2021, até o momento não recebeu uma resposta formal da administração municipal. 

A não renovação dessa parceria representa a retirada do único suporte que a Prefeitura 

de Missão Velha concedeu à AMA Cariri ao longo de seus dez anos de atuação. Tal decisão 

desconsidera o impacto positivo dos serviços oferecidos pela associação à comunidade e 

sinaliza um retrocesso na valorização de iniciativas que promovem inclusão e apoio às famílias 

de pessoas com autismo na região. 

 

A AMA Cariri agradece a todos os colaboradores, parceiros e financiadores que 

tornaram possível a execução deste trabalho. Juntos, seguimos construindo um futuro mais 

inclusivo para a Região do Cariri. 

Missão Velha – CE, 17 de fevereiro de 2025. 

 

 
Jocelena Belém de Araújo 

Presidenta da AMA Cariri 
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ATESTADO DE IDONEIDADE MORAL E DE ILIBADA CONDUTA 

DIRIGENTES E CONSELHO FISCAL DA ASSOCIÇÃO AMA CARIRI 

Atesto para os devidos fins que as pessoas abaixo descritas: 
 

RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nome do dirigente e 
cargo que ocupa na 

OSC 

Carteira de identidade, órgão 
expedidor e CPF 

Endereço residencial, telefone e e- 
mail 

Presidenta: 

 
Jocelena Belém de 
Araújo 

RG: 96029120840 SSP/CE 
CPF: 001.323.963-51 
Data de Nascimento: 27/11/1979 
Mãe: Terezinha Belém Farias 

Endereço: Sítio Escondido S/N, Missão 
Velha - CE 
Estado Civil: Casada 
E-mail: jocelenabelem@gmail.com 
Telefone: (88) 9 9991-2311 

Vice-presidenta: 

 
Maria Lindalva de Lima 
Silva 

RG: 2008113023-0 SSP/CE 
CPF: 068.087.113-64 
Data de Nascimento: 14/08/1993 
Mãe: Francisca Jacinto de Lima 

Endereço: Sítio Terra Vermelha, Aurora 
– CE 
Estado Civil: Casada 
E-mail: mlindalva 683@gmail.com 
Telefone: (88) 9 9373-6348 

1ª Secretária: 

 
Maria Roseane Silva 
Oliveira 

RG: 2003099093338 
SSP/CE 
CPF: 026.707.293-71 
Data de Nascimento: 28/04/1987 
Mãe: Francisca Rosa da Silva 

Endereço: Rua José Dantas Teodósio 
n°21, bairro Boa vista, Missão Velha – 
CE 
Estado Civil: Casada 
E-mail: 
mroseane_cardoso@hotmail.com 
Telefone: (88) 9 9680-9847 

2ª Secretária: 

 
Ângela Maria Pereira 
da Silva 

RG: 2007936605-2 SSP/CE 
CPF: 616.297.403-06 
Data de Nascimento: 16/10/1979 
Mãe: Maria Lourdes Pereira da 
Silva 

Endereço: Sítio Santana 02, nº 2, 
Barbalha – CE 
Estado Civil: Casada 
E-mail: 
angelaliberato2020@gmail.com 
Telefone: (88) 9 9245-4528 

1º Tesoureiro: 

 
Luciano Macêdo 
Batista Filho 

RG: 20075229441 SSP/CE 
CPF: 062.389.173-50 
Data de Nascimento: 12/12/1993 
Mãe: Gildênia Magalhães Ribeiro 

Endereço: Rua Juarez Ribeiro Lobo, 
111, Santa Luzia, Crato – CE 
Estado Civil: Solteiro 
E-mail: lucianocratoce9@gmail.com 
Telefone: (88) 9 9610-3827 

2º Tesoureiro: 

 
Frank Lane Macêdo 
Machado 

RG: 2008041327-1 SSP/CE 
CPF: 714.989.233-72 
Data de Nascimento: 06/09/1977 
Mãe: Maria Lúcia Macêdo 
Machado 

Endereço: Rua Boa Vista nº 130, bairro 
Boa Vista, Missão Velha – CE 
Estado Civil: Casado 
E-mail: franklanehott@gmail.com 
Telefone: (88) 9 9203-2596 

Presidenta do Conselho 
Fiscal: 

 
Raniere Gonçalves Da 
Silva Sousa 

RG:2006029122970 SSP/CE 
CPF: 035.863.973-56 
Data de Nascimento: 11/09/1989 
Mãe: Maria da Cruz Silva 

Endereço: Rua Trilho de Ferro nº 884, 
bairro Centro, Missão Velha – CE 
Estado Civil: Divorciada 
E-mail: 
ranieregoncalves514@gmail.com 
Telefone: (88) 9 8889-1446 

Secretária do Conselho 
Fiscal: 

 
Ana Moésia Magalhães 
Ribeiro Machado 

RG: 96029328270 SSP/CE 
CPF: 822.877.163-00 
Data de Nascimento: 18/04/1979 
Mãe: Jozélia Magalhães Ribeiro 

Endereço: Rua Boa Vista nº 130, bairro 
Boa Vista, Missão Velha – CE 
Estado Civil: Casada 
E-mail: moesiamv@gmail.com 
Telefone: (88) 9 9712-6357 

Membra Efetivo do 
Conselho Fiscal: 

RG: 2010160001981 SSP/CE 
CPF: 009.768.673-54 

Endereço: Rua T 18 nº 99 bairro Bela 
Vista, Barbalha – CE 
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Francisca Rosimere 
Martins dos Santos 

Data de Nascimento: 15/03/1986 
Mãe: Raimunda Rosa Martins 

Estado Civil: Casada 
E-mail: mere85436@gmail.com 
Telefone: (88) 9 9259-9849 

Membra Suplente do 
Conselho Fiscal: 

 
Patrícia Rodrigues 
Inácio de Lima 

RG: 20161452153 SSP/CE 
CPF: 321.428.828-89 
Data de Nascimento: 26/02/1983 
Mãe: Rosa Rodrigues Inácio 

Endereço: Sitio Logradouro S/N, 
Missão Velha – CE 
Estado Civil: Casada 
E-mail: 
patriciainaciodelima6@gmail.com 
Telefone: (88) 9 8143-8663 

 
São pessoas de idoneidade moral ilibada perante a sociedade e órgãos públicos 

representativos dos poderes competentes, nada havendo, de meu conhecimento, que 

desabone suas condutas. 

 

 
Missão Velha-CE, 03 de setembro de 2025. 

 

 
José Mauro Lima Feitosa 

Juiz de Direito 
CPF: 201.259.413-15 
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  Descrição:   LEITURA NO EXPEDIENTE

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  100071 - DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

  Data da criação:  16/09/2025 10:04:14  Data da assinatura:  16/09/2025 11:23:51

PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
16/09/2025

LIDO NA 81ª (OCTOGÉSIMA PRIMEIRA) SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO
LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ, EM 16 DE SETEMBRO DE 2025.

CUMPRIR PAUTA.       

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

1º SECRETÁRIO
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11/06/2018

FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA

PROCURADORIA
DATA REVISÃO: 24/01/2020

Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

RODRIGO RIBEIRO COSMO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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EMISSÃO DE PARECER.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)

  Descrição:   PARECER TÉCNICO JURÍDICO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0847/2025

  Autor:  99379 - SULAMITA GRANGEIRO TELES PAMPLONA

  Usuário assinador:  99379 - SULAMITA GRANGEIRO TELES PAMPLONA
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CONSULTORIA JURÍDICA

PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)
08/10/2025

PROJETO DE LEI Nº 0847/2025

AUTORIA: DEPUTADO GUILHERME LANDIM

MATÉRIA: CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO DOS PAIS, AMIGOS E
PROFISSIONAIS DOS AUTISTAS DO CARIRI - AMA CARIRI.

PARECER

                        Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio na Resolução
698/2019, em seu art. 36, inciso XII, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade,
legalidade, juridicidade e regimentalidade, o   de autoria do ExcelentíssimoProjeto de Lei nº 847/2025,
Senhor  que Deputado Guilherme Landim, CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A
ASSOCIAÇÃO DOS PAIS, AMIGOS E PROFISSIONAIS DOS AUTISTAS DO CARIRI - AMA
CARIRI.

DO PROJETO

                         Dispõem os artigos da presente propositura:

Art. 1°. É considerada de Utilidade Pública a Associação dos Pais, Amigos e
Profissionais dos Autistas do Cariri – AMA Cariri, associação civil de direito privado,
sem fins lucrativos, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n°
22.535.131/0001-06, com sede no município de Missão Velha, Estado do Ceará.

Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

ASPECTOS LEGAIS

                                                   Preliminarmente, importa destacar que a Lex Fundamentalis, em seu bojo, assim
prescreve no que é pertinente a organização político-administrativa da República Federativa do Brasil:

                                               Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil
compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos, nos termos desta
Constituição.
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                       Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. , in verbis:25, § 1º

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem,
observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta
Constituição.

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu ,  ex vi legis:artigo 14 inciso I,

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em seu
território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela
Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

(...)

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

                         Nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal se
encontram os seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de competência de seus
órgãos, sempre se respeitando os limites da Constituição Federal.

DA INICIATIVA DE LEIS

                         A iniciativa de leis está prevista no art. 61 da Constituição Federal, e art. , da60, inciso I
Carta Magna Estadual, in verbis:

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I - aos deputados estaduais

DO PROCESSO LEGISLATIVO

                         No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o , , art. 58 inciso III da Carta Magna
:Estadual, in verbis

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(...)

III – leis ordinárias

                         Da mesma forma, estabelecem os artigos   do 200, inciso II, alínea “b”, e 209, inciso II
 (Resolução 751 DE 14/12/2022 –Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará

Alterada pela Resolução Nº 754, de 2 de março de 2023), respectivamente, abaixo:

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

(...)

II – projeto:

(...)

b) de lei ordinária;
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                          (...)

 Art. 206. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de emenda à
Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

(...)

  II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder
legislativo, com a sanção do Governador do Estado

DAS COMPETÊNCIAS E DA MATÉRIA

                        Na Constituição Pátria são enumerados os poderes (competências) da União, cabendo aos
Estados os poderes remanescentes. É bem verdade que cabem aos Estados não só as competências que
não lhes sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e com os Municípios
(artigo 23), assim como a competência exclusiva referida no artigo 25, parágrafos 1º e 2º da Carta Magna
Federal. Desta forma, entende-se que os Estados podem exercer em seu território as competências que,
explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Carta Magna Federal, observando-se certos
princípios constitucionais.

                        Vale ressaltar ainda que a competência acima citada é remanescente ou residual, ou seja,
remanesce aos Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos aos legitimados nos demais
incisos do mencionado artigo (Art. 60, incisos II, III, IV,V e VI, § 2º e suas alíneas). Tampouco trata de
matéria relacionada à competência privativa do Chefe do Executivo, especificamente as elencadas no art.
88, incisos II, III e IV, da Constituição Estadual.Isto posto, concluímos que não há nada que obste ao
Legiferador Estadual a iniciativa legislativa sobre a matéria em questão.

                        Ademais, o Projeto de Lei em análise encontra esteio jurídico na Constituição Federal, na
Constituição do Estado e na lei Estadual nº. 12.554 de 27/12/95, que regulamenta a matéria.

                        A referida lei dispõe sobre a Concessão de Título de Utilidade Pública à Instituição de
Natureza Privada.

                      Estabelece o art. 1º da lei acima mencionada:

Art. 1º. A concessão de reconhecimento de Utilidade Pública às sociedades civis,
associações com atividade social, recreativa ou esportiva, instituições filantrópicas, de
pesquisas científicas e fins culturais; fundações constituídas no Estado do Ceará,
poderão ser classificadas de Utilidade Pública, obedecendo as normas estabelecidas em
lei.

                                             Após exame da documentação acostada, constatamos que a presente propositura
encontra-se em conformidade com os preceitos da referida lei que dispõe acerca da concessão de título de
utilidade pública, senão vejamos:

                                         Art. 2º. A concessão de utilidade pública far-se-á através de Lei Estadual, devendo a
entidade interessada, com a finalidade de instruir a respectiva proposição legislativa, fazer prova de que:

                    a) Possui personalidade jurídica própria, comprovada pela Certidão de Registro de Pessoas
Jurídicas, fornecida pelo cartório em que se averbou o registro (Anexado ao Projeto);

                   b) Permaneceu em efetivo e contínuo funcionamento, durante um ano imediatamente anterior,
com exata observância dos estatutos, e cujo atestado deverá ser fornecido pelo Fichário Central de Obras
Sociais do Ceará – F.C.O.S.C., da Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social - STDS., ou
autoridade competente, quais sejam: Promotor de Justiça, Delegado de Polícia, Prefeito, Juiz de Direito e
Pároco da Cidade, que especificará o tempo em que a entidade está em plena atividade; (Anexado ao
Projeto)
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                  c) Pelos estatutos, legalmente reconhecidos, não são remunerados, por qualquer forma, os
cargos de diretoria e conselho fiscal; não distribuiu lucros, bonificações ou vantagens a dirigentes,
mantenedores ou associados, sob nenhuma forma ou pretexto ; e, em caso de(Anexado ao Projeto)
dissolução, seu patrimônio, será incorporado ao de outro congênere ou ao Poder Público (Anexado ao

;Projeto)

                     d) As entidades, mesmo que ainda não declaradas de utilidade pública, ficam obrigadas a
tornarem público os relatórios, circunstanciados dos serviços que houverem prestado à coletividade, no
ano anterior à formulação do pedido  acompanhados do demonstrativo da receita e(Anexado ao Projeto)
da despesa realizadas  no período, ainda que não tenham sido subvencionadas; e,(Anexado ao Projeto)
se subvencionadas, apresentarem prestação de contas das subvenções e auxílios do Poder Público
recebidos no período

                     e) Seus dirigentes e conselheiros fiscais sejam portadores de ilibada conduta e idoneidade
moral comprovadas ;(Anexado ao Projeto)

                     § 1º - O Atestado de Funcionamento, exigido na alínea “b”, deverá ser anexado em original 
(Anexado ao Projeto)

                    § 2º - A publicação de que trata a alínea “d” far-se-á mediante notificação ou afixação dos
seus relatórios e balancetes em local habitual, de fácil acesso ao conhecimento da comunidade
representada;

                    § 3º - O atestado de idoneidade deverá ser fornecido pela Secretaria de Segurança Pública –
SSP, ou por um Juiz de Direito, ou por um Promotor de Justiça, ou por um Pároco. (grifos nossos) 
(Anexado ao Projeto).

                   Desta feita, verifica-se, após o presente estudo, a inexistência de quaisquer óbices de natureza
legal ou regimental para a concessão do Título de Utilidade Pública Cearense que A ASSOCIAÇÃO
DOS PAIS, AMIGOS E PROFISSIONAIS DOS AUTISTAS DO CARIRI - AMA CARIRI.

CONCLUSÃO

                         Face ao todo exposto, por estar a propositura em análise em conformidade com os ditames
constitucionais e legais, bem como de acordo com o que determina a Lei nº 12.554, de 27 de dezembro de
1995, somos pelo  ao regular trâmite do projeto em tela.PARECER FAVORÁVEL

                        É o parecer, salvo melhor juízo.

                        CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ.
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SULAMITA GRANGEIRO TELES PAMPLONA

ANALISTA LEGISLATIVO
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De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Procurador Geral.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Sargento Reginauro

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.
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Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:

Art. 90. O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO SALMITO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO SARGENTO REGINAURO

PARECER
13/11/2025

PROJETO DE LEI Nº 00847/2025

AUTORIA: DEPUTADA GUILHERME LANDIM

EMENTA: “CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A
ASSOCIAÇÃO DOS PAIS, AMIGOS E PROFISSIONAIS DOS
AUTISTAS DO CARIRI – AMA CARIRI.”

 

I – RELATÓRIO

Trata-se de parecer ao  , de autoria do Deputado , que Projeto de Lei nº 847/2025 Guilherme Landim
reconhece como de utilidade pública a Associação dos Pais, Amigos e Profissionais dos Autistas do

, entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, com sede no município deCariri – AMA Cariri
Missão Velha, Estado do Ceará.

A propositura tem por objetivo reconhecer oficialmente a relevância social e o interesse público da
associação, que desenvolve atividades voltadas à assistência, apoio e inclusão de pessoas com

 e suas famílias na região do Cariri.transtorno do espectro autista (TEA)

A , por meio de parecer técnico-jurídico, manifestou-se pela Procuradoria da Assembleia Legislativa
 da matéria, concluindo pela inexistência de qualquerconstitucionalidade, legalidade e regimentalidade

impedimento jurídico ao seu regular trâmite.

O parecer ressalta que o projeto atende aos requisitos previstos na Lei Estadual nº 12.554, de 27 de
, que regulamenta a concessão do título de utilidade pública a instituições de naturezadezembro de 1995

privada que prestem serviços de reconhecido interesse social.

A entidade comprovou a regularidade documental exigida pela legislação — incluindo registro jurídico,
funcionamento contínuo, idoneidade dos dirigentes e ausência de fins lucrativos —, encontrando-se
plenamente habilitada ao reconhecimento proposto.

 

II – VOTO
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A Constituição Federal, em seu art. 25, §1º, dispõe que “são reservadas aos Estados as competências que
não lhes sejam vedadas”, conferindo autonomia legislativa para o reconhecimento de entidades de
utilidade pública no âmbito estadual.

De igual modo, a Constituição do Estado do Ceará, em seu art. 14, inciso I, reafirma que o Estado exerce
em seu território as competências que não lhe sejam vedadas pela Carta Magna, observando os princípios
da legalidade e da unidade federativa.

Nos termos do art. 60, inciso I, da Constituição Estadual, a iniciativa legislativa cabe aos deputados
estaduais, e o art. 58, inciso III, do mesmo diploma legal, combinado com os arts. 200, inciso II, alínea
“b”, e 209, inciso II, do Regimento Interno da Assembleia Legislativa, estabelece a tramitação adequada
para projetos de lei dessa natureza.

A proposição respeita o princípio da separação dos poderes, uma vez que não cria encargos ou obrigações
para o Poder Executivo, limitando-se ao reconhecimento de interesse público de uma entidade privada.

Do ponto de vista material, a medida é , pois valoriza o trabalho social realizado pela justa e meritória
, instituição que atua de forma essencial na ,AMA Cariri defesa dos direitos das pessoas com autismo

na promoção de políticas de inclusão e na prestação de apoio técnico e emocional às famílias.

Dessa forma, a matéria é formalmente legítima, materialmente constitucional e regimentalmente
, podendo seguir regularmente em sua tramitação legislativa.adequada

 

III – CONCLUSÃO

Diante do exposto,  ao , de autoria doopino pelo PARECER FAVORÁVEL Projeto de Lei nº 847/2025
Deputado , por estar em conformidade com a , a Guilherme Landim Constituição Federal Constituição

, o  e a Estadual Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará Lei Estadual nº
.12.554/1995

É o parecer.

DEPUTADO SARGENTO REGINAURO

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
18/11/2025
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 01/03/2023

      

27ª REUNIÃO ORDINÁRIA     Data 18/11/2025

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.
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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
11/12/2025

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 109ª (CENTESIMA NONA) SESSÃO
ORDINARIA DA 3° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA TERCEIRA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 19 DE NOVEMBRO DE 2025.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 135ª (CENTESIMA TRIGESSIMA
QUINTA) SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 3° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA
PRIMEIRA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 19
DE NOVEMBRO DE 2025.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 136ª (CENTESIMA TRIGESSIMA SEXTA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 3° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 19 DE
NOVEMBRO DE 2025.

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

1º SECRETÁRIO
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LEI Nº19.568, de 08 de dezembro de 2025.
(Autoria: Salmito)

DENOMINA PROFESSORA TÂNIA MARIA SAMPAIO DE ALMEIDA A ESCOLA EM TEMPO INTEGRAL
LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE RUSSAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominada Tânia Maria Sampaio de Almeida a Escola em Tempo Integral localizada na Rua João Maciel Pereira, no Município de Russas.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 08 de dezembro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.569, de 08 de dezembro de 2025.
(Autoria: Guilherme Landim)

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO DOS PAIS, AMIGOS E PROFISSIONAIS DOS
AUTISTAS DO CARIRI – AMA CARIRI.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica considerada de Utilidade Pública a Associação dos Pais, Amigos e Profissionais dos Autistas do Cariri – AMA Cariri, pessoa jurídica

de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o n.º 22.535.131/0001-06, com sede e foro no Município de Missão Velha.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 08 de dezembro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.570, de 08 de dezembro de 2025.
(Autoria: Leonardo Pinheiro)

DENOMINA PROFESSORA GENY EIRY DINIZ NOGUEIRA O CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL – CEI
CONSTRUÍDO NA AVENIDA AIRES FERREIRA DEMESQUITA, NO BAIRRO ALPHAMILLE, NOMUNICÍPIO
DE MILHÃ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominado Professora Geny Eiry Diniz Nogueira o Centro de Educação Infantil – CEI construído na Av. Aires Ferreira de Mesquita,

Bairro Alphamille, no Município de Milhã.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 08 de dezembro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.571, de 08 de dezembro de 2025.
(Autoria: Luana Régia)

DISPÕE SOBRE O COMBATE À DISCRIMINAÇÃO CONTRA PESSOAS COM TRANSTORNO DO ESPECTRO
AUTISTA – TEA NO ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Esta Lei dispõe sobre o combate a comportamentos discriminatórios cometidos por pessoas físicas e jurídicas contra pessoas com Transtorno

do Espectro Autista – TEA, com fundamento nas Leis federais n.º 12.764, de 27 de dezembro de 2012, e n.º 13.146, de 6 de julho de 2015.
§ 1.º É vedada a discriminação de pessoas com TEA em locais públicos ou privados, como escolas, hospitais, transportes públicos, estabelecimentos

comerciais e espaços culturais.
§ 2.º Nenhuma pessoa com TEA pode ser privada do acesso a serviços públicos, à educação ou a quaisquer outros direitos em razão da sua condição.
§ 3.º Para os efeitos desta Lei, define-se discriminação contra as pessoas com Transtorno do Espectro Autista – TEA qualquer forma de distinção,

recusa, restrição ou exclusão, inclusive por meio de comentários pejorativos, por ação ou omissão, seja presencialmente, pelas redes sociais ou em veículos
de comunicação, que tenha a finalidade de anular bem como prejudicar o reconhecimento, o gozo ou o exercício de direitos.

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 08 de dezembro de 2025.

Elmano de Freitas da Costa
GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.572, de 08 de dezembro de 2025.
(Autoria: Nizo Costa)

RECONHECE O MUNICÍPIO DE IGUATU COMO A CAPITAL REGIONAL DO CENTRO-SUL DO ESTADO
DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica reconhecido o Município de Iguatu como a Capital Regional do Centro-Sul do Estado do Ceará.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 08 de dezembro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.573, de 08 de dezembro de 2025.
(Autoria: Stuart Castro)

INCLUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO DO CEARÁ,
A CORRIDA DA INDEPENDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CAPISTRANO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica incluída, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará, a Corrida da Independência do Município de

Capistrano, a ser realizada, anualmente, no dia 7 de setembro.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 08 de dezembro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.574, de 08 de dezembro de 2025.
(Autoria: Fernando Hugo)

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO JUVENTUDE NO BAIRRO, COM SEDE NOMUNICÍPIO
DE FORTALEZA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica considerado de Utilidade Pública o Instituto Juventude no Bairro, associação sem fins lucrativos, matriculada no CNPJ sob o número

55.701.706/0001-72, com sede no Município de Fortaleza, localizada na Rua Cidade Ecológica, n.º 879-A, Bairro Edson Queiroz, CEP: 60.812-450, em
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